
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO VARGINHA-INPREV

PORTARIA Nº 076/2011
DESIGNA  SERVIDORA  PARA  EXERCER  A
ATIVIDADE DE GESTOR CONTRATUAL, GESTOR
DE CONVÊNIOS.

A  Diretoria Executiva do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varginha
-INPREV, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os
Decretos Municipais nºs 3.869/2006, 4.176/2007 e com o inciso
VII do artigo 105 da Lei nº 4.965/2008,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica designada como responsável
pela Gestão Contratual, Gestão de Convênios do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Varginha-
INPREV, a servidora Meiry Lopes Rodrigues da Silva. 

Art. 2º A   servidora  designada  na
forma do artigo anterior, deverá desempenhar as atividades de
Gestor  Contratual,  Gestor  de  Convênios,  conforme  as
disposições  constantes  dos  Decretos  Municipais  nºs
3.869/2006, 4.176/2007, da Instrução Normativa nº 01/2008 e
adendo.

Art. 3º A servidora designada por esta
Portaria, desenvolverá os trabalhos até que editada norma,
dispondo em contrário ou estabelecendo substituição.

Art. 4º  O exercício das atividades de
que trata esta Portaria é considerado como serviço público
relevante, motivo  pelo qual o seu executor, não perceberá
qualquer remuneração extraordinária pelo seu desempenho.

Art. 5º Esta  Portaria  entra  em  vigor
na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Varginha, 04 de janeiro de 2011.

VERA LÚCIA DE SOUZA MATTOS
DIRETORA PRESIDENTE

MARGARETH A. DE SOUZA CARVALHO
CHEFE DO SERVIÇO ADMINISTRATIVO

PAULO ALEXANDRE PRAXEDES
CHEFE DO SERVIÇO FINANCEIRO
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